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A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 1o - A Secretaria de Estado da Agri-

cultura envidarã esforços junto a Emater-Empresa dé Assistência Técnica e Ex -

tensão Rural do Paranã visando obter a tecnologia necessária para implantação

de programa de apoio ao cultivo do morango no Estado de São Paulo, nos mesmos

moldes realizados por aquela empresa no norte do Paranã.

Artigo 29 - O Secretário de Estado da Agri-

cultura fica autorizado, desde já, para, através de atos e portarias, regula -

mentar todos os aspectos omissos desta lei, zelando pelo seu fiel cumprimento.

Artigo 39 - As despesas decorrentes desta

lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria de Esta-

do da Agricultura, suplementadas se necessário.



Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
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O jornal "FOLHA DE S.PAULO" publicou,em

8 de agosto último, em seu suplemento "Agrofolha", a seguinte notícia:"Pe-

quenos agricultores trocam café por morango no norte do Paraná". A reporta

gem trazia informações relevantes. Vejamos alguns dados.

1. No município de Pinhalão, onde o mo-

rango foi introduzido hã quatro anos apenas, esta cultura jã & uma das prin

cipais atividades agricolas, ultrapassando, em rentabilidade, a cafeicultu

ra e a pecuária de corte.

2. Um único hectare de morango gera R$

30 mil de rendimento bruto por colheita( o preço médio do quilo é R$ 1,00.

3. A cultura exige muita mão-de-obra e

um único hectare chega a empregar até três famílias. Tal fato estã reverten

do o êxodo rural na cidade.

Ora, diante dos dados apresentados, não

podiamos deixar de apresentar este Projeto de lei. Inclusive, convém lem -

brar que as características de solo do oeste paulista são muito semelhantes

ao norte do Paranã, podendo-se afirmar o mesmo nos aspectos climâticos.



Assim, contamos, então, com o indispensã-

vel apoio de nossos nobres pares a esta propositura que, sem dúvida, fara '!

bem a agricultura paulista.
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